
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.598.419 - SC (2016/0124293-4)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. REVISÃO DO BENEFÍCIO 
ORIGINÁRIO. DECADÊNCIA.
1. Conforme entendimento firmado pela Primeira Seção deste 
Superior Tribunal, a pensionista somente tem legitimidade para 
pleitear a revisão do valor do benefício originário de pensão 
enquanto não decaído o direito material.
2. No caso, o direito de revisão do benefício originário estava 
decaído quando do falecimento do instituidor da pensão.
3. Recurso especial provido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, Assusete 
Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro 
Relator. 
 

  

Brasília, 11 de junho de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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